
ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO CURADOR 

ATA Nº 006/2026 

Aos onze dias do mês de maio de dois mil e vinte seis mil, às nove horas, nas dependências do 
PREVI-LÍDER – FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE COLÍDER, localizado na 
Travessa dos Parecis, nº 041, Centro, Colíder/MT, com a presenças dos membros do conselho 
curador: Andreia (presidente), Janete, Elizangela Oliveira, Tais Basaia e Jose Carlos (este último via 
videoconferência). na ocasião, ficou ratificado que a Senhora Andreia permanecerá na presidência 
pelo mandato de 04 (quatro) anos, e a senhora Elizangela Oliveira a função de vice-presidente do 
conselho. 

A Presidente Andreia abriu a sessão cumprimentando os presentes e apresentando as pautas do 
dia, com foco na estruturação normativa e planejamento estratégico da entidade. 

Pauta Inicial - Regimento Interno: Foi apresentado o texto do Regimento Interno do Conselho 
Curador onde a  última atualização do regimento interno foi realizada em 2011, após a leitura e 
análise técnica, foi inserido o artigo 25 que todas as correspondências e informações serão 
disponibilizadas dentro do grupo oficial de Whatzapp, dos conselhos curador, conselho fiscal 
e comitê de investimentos, utilizará o mesmo grupo para ser oficialmente, o documento foi 
aprovado por unanimidade, estabelecendo as normas de funcionamento deste colegiado. 

• Demais Pautas: A presidência submeteu à análise e votação os seguintes documentos e planos 
para o exercício de 2026: 

1. Estudo de ALM 2026 (Asset Liability Management): Estratégia de gerenciamento de ativos e 
passivos. 

2. PAC (Plano Anual de Capacitação): Cronograma de treinamentos para conselheiros e servidores. 
3. Manual de Arrecadação: Normatização dos processos de recebimento de contribuições. 
4. Manual de Compensação Previdenciária: Fluxos para o Comprev. 
5. Manual de Investimento: Diretrizes para a alocação dos recursos previdenciários. 
6. Manual de Análise e Concessão de Benefícios: Padronização dos processos de aposentadoria e 

pensão. 
7. Plano Anual de Planejamento da Governança: Metas de gestão institucional. 
8. Código de Ética: Diretrizes de conduta para os agentes do Previ Líder. 
9. Ofício Circular – Redução de Impressão: Medida de sustentabilidade e eficiência administrativa. 

A senhora diretora informou que irá a Cuiabá em um evento do TCE juntamente com o prefeito 
municipal o jurídico da Prefeitura e o Jurídico do Previ-líder referente ao Pró Gestão, para 
participar do 1º Fórum de prefeitos pelos RPPSD de MT, no dia 28 de maio. 
As decisões que foram tomadas que o previ-líder irá realizar este ano um cronograma de 
capacitações, palestras e outros com os membros do conselho, incluindo capacitações na 
área jurídica, normatização e atualizar através de decreto o que seja permitido diárias aos  
membros dos conselhos do Previ-Líder;  
Foi apontado também que o previ-líder já disponibiliza a todos os aposentados e pensionistas 
fácil acesso a holerites e consignados através dos bancos Sicredi, banco do Brasil, Caixa 
Econômica e Bradesco; 
Solicitação já foi feita para a prefeitura da divulgação do site da Previ-Lider dentro do site 
oficial da prefeitura municipal; 
Nomeação da servidora senhora Letícia Andrade como ouvidora do previ-líder através de 
portaria; 
Após os debates e esclarecimentos, todas as pautas enumeradas (itens 1 a 10) foram colocadas em 
votação e aprovadas por unanimidade pelos membros presentes. Nada mais havendo a tratar, a 
reunião foi encerrada às 11:03h, lavrando-se a presente ata. 


